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Democracia deliberativa,  
pobreza e participação política

Lígia Helena Hahn Lüchmann*

I

Já está mais do que anunciado o crescimento recente da literatura 
sobre democracia deliberativa, incluindo-se aí o Brasil1. De acordo 

com Álvaro de Vita (2004), uma das principais razões para esse cresci-
mento exponencial seria o fato de a democracia deliberativa oferecer 
respostas para a pergunta: “sob que condições é de se esperar que 
a democracia produza resultados políticos justos?” (idem, p.107). 
Longe de querer entrar no campo do debate internacional sobre a 
democracia deliberativa e muito menos apresentar um quadro das 
suas diferentes formulações, pretendo aqui, inicialmente, sugerir 
outras razões (correlatas) para o crescimento desse referencial em 
terras brasileiras, brevemente apresentadas a seguir.

Em primeiro lugar, a crise do modelo de representação polí-
tica que, embora com especificidades locais, segue uma dinâmica 
internacional que apresenta algumas características gerais: declí-
nio do comparecimento eleitoral; ampliação da desconfiança dos 
cidadãos com relação às instituições políticas; esvaziamento dos 
partidos políticos, por meio, entre outros, da burocratização de 
suas estruturas internas e crescente interferência da mídia junto 
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ao processo eleitoral (Miguel, 2003). No caso brasileiro, o descon-
tentamento com a classe política é, como sabemos, generalizado. 
Basta consultarmos algumas pesquisas sobre o grau de confiança 
em nossas instituições políticas para constatarmos essa realidade2. 
Além disso, a reconstrução ou a consolidação da democracia repre-
sentativa no país vem sendo acompanhada da avaliação de que o 
retorno às instituições formais básicas da democracia não se tem 
mostrado capaz de produzir respostas adequadas aos problemas de 
exclusão e de desigualdades sociais (Dagnino, 2002), requerendo 
a ativação da cidadania, no sentido de romper com uma noção 
de política enquanto atividade exclusiva de “aparatos partidários 
oligarquizados e de políticos profissionais com vocação pública 
discutível” (Fontana, 2000, p. 23). 

O segundo ponto ou razão da absorção desse modelo de-
mocrático diz respeito ao crescimento do debate, no país, sobre 
a sociedade civil e seu papel no processo de democratização da 
sociedade. A atuação e a diversificação do associativismo; o con-
junto de lutas coletivas e de movimentos sociais e a ampliação e 
pluralização das organizações não-governamentais (ONGs) vêm-se 
constituindo em material empírico fértil para a renovação teórica 
acerca da sociedade civil e da democracia. A atuação política das 
organizações civis vem, com efeito, favorecendo a recepção da 
literatura sobre democracia deliberativa, na medida em que, para 
esse referencial, os conceitos de “esfera pública” e de “sociedade 
civil” são centrais: a sociedade civil constitui-se em sujeito por 
excelência da constituição da esfera pública, como espaço coletivo 
de comunicação pública dotado da capacidade de ampliação e/ou 

2	 “O Estudo Eleitoral Brasileiro (ESEB), realizado em 2002, mostra que quase 
dois terços dos brasileiros (62%) estão insatisfeitos com o funcionamento da 
democracia no país, sendo que praticamente a metade dos entrevistados (46%) 
abriria mão do voto se esse não fosse um direito de exercício obrigatório. Além 
disso, a pesquisa revela que mais da metade dos eleitores (54%) não se lembrava 
dos candidatos escolhidos para a Câmara dos Deputados e para as Assembléias 
Estaduais, sem levar em consideração os equívocos. Esse desinteresse pode ser 
explicado por outros dados: 71% entendem que senadores e deputados federais 
não representam, ou representam muito pouco, o que pensam os eleitores. 
E 83% afirmam que os políticos são corruptos sempre ou na maior parte do 
tempo” (Martins Júnior & Dantas, 2004, p. 270).
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incorporação de novos temas, problemas e questões. Trata-se, 
nessa vertente teórica, de um conjunto de atores e instituições 
que se diferenciam dos partidos e de outras instituições políticas 
(uma vez que não estão organizados tendo em vista a conquista 
do poder), bem como dos agentes e instituições econômicas 
(não estão diretamente associados à competição no mercado). 
Pluralismo, autonomia, solidariedade e influências e impactos na 
esfera pública completam, portanto, o quadro de características 
dessa concepção de sociedade civil moderna, que, identificando-
se como modelo utópico autolimitado, procura compatibilizar o 
núcleo normativo da teoria da democracia com as complexas e 
diferenciadas estruturas da modernidade (Cohen & Arato, 1992). 
O fato é que, apesar das crescentes formulações críticas a essa lei-
tura da sociedade civil (Gurza Lavalle, 2003; Dagnino, Olvera 
& Panfichi, 2006; Silva, 2006), seu vínculo com as formulações 
teóricas acerca da democracia deliberativa vem marcando parte 
da literatura sobre a democracia em geral no país.

A terceira razão relaciona-se mais diretamente com a 
implementação de espaços institucionais de participação que, 
no Brasil, assumiu proporções nada desprezíveis no tocante ao 
debate acerca das possibilidades e limites da participação e de-
liberação democráticas. Por meio da criação desses espaços, o 
caráter público da sociedade civil amplia-se: para além de debates, 
articulações e encontros que visam a discutir e problematizar 
questões e demandar soluções para os problemas que estão au-
sentes ou que recebem tratamento precário na agenda pública, 
produzindo e ampliando os espaços públicos, passam também 
a integrar-se nos espaços públicos institucionais significativos 
setores da sociedade civil, a exemplo dos conselhos gestores de 
políticas públicas e de experiências de orçamento participativo 
(OP). No caso dos conselhos gestores, sua institucionalização, re-
sultado de uma trajetória de lutas de diferentes segmentos sociais, 
apresenta uma natureza jurídica que imprime um caráter legal 
ao seu status deliberativo na definição, na decisão e no controle 
das principais diretrizes e ações governamentais nas diferentes 
áreas de políticas sociais. No caso das experiências de orçamento 
participativo, sua implementação – e seus diferentes formatos 
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– encontram-se, em grande parte dos casos, dependentes do 
projeto político-partidário que assume o poder governamental.

A incorporação da dimensão societária nesses espaços ins-
titucionais motiva o desenvolvimento de um conjunto de estudos 
voltados para as possibilidades e limites da participação institucio-
nal, ampliando e complexificando o repertório analítico-conceitual 
sobre o tema da democracia e da cidadania3. A partir disso, o debate 
sobre democracia deliberativa alcança novos contornos, já que, 
acusando as fragilidades da democracia representativa e a redução 
da legitimidade do processo decisório ao resultado eleitoral, a 
democracia deliberativa advoga que a legitimidade das decisões 
políticas advém de processos de discussão que, orientados pelos 
princípios da inclusão, do pluralismo, da igualdade participativa, 
da autonomia e do bem-comum, conferem um reordenamento na 
lógica de poder tradicional. De acordo com Bohman (2000, p. 57), 
“a razão pública é exercida não pelo Estado, mas na esfera pública 
de cidadãos livres e iguais”. A democracia deliberativa constitui-
se, portanto, como processo de institucionalização de espaços e 
mecanismos de discussão coletiva e pública, tendo em vista decidir 
o interesse da coletividade, cabendo aos cidadãos reunidos em es-
paços públicos a legitimidade para decidir, a partir de um processo 
cooperativo e dialógico, as prioridades e as resoluções levadas a 
cabo pelas arenas institucionais do sistema estatal. 

A ênfase na questão da participação4 está assentada, por-
tanto, no seguinte critério de legitimidade: as decisões políticas 
devem ser tomadas por meio do debate público por aqueles que 
estarão submetidas a elas. A sociedade civil ocuparia, aqui, lugar 

3	 Desenvolve-se nesse período um conjunto de estudos de caso sobre conselhos 
gestores e orçamentos participativos tendo como referência os conceitos de 
“democracia participativa” e “democracia deliberativa”. Procurando aprofun-
dar essa temática, alguns estudos mais recentes vêm-se desenvolvendo no 
sentido de transcender as abordagens específicas, por meio de perspectivas 
comparativas e da construção de variáveis explicativas. Ver, por exemplo, 
Dagnino (2002), Lüchmann (2002), Tatagiba (2002), Avritzer e Navarro (2003) 
e Borba e Lüchmann (2007).

4	 Não é o caso de diferenciar aqui modelos participativos de deliberativos e sim 
de ressaltar que ambos assentam-se na questão da ampliação da participação 
e nas críticas à democracia competitivo-eleitoral.
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de destaque por impulsionar, reivindicar e mediar estes debates. 
Tendo em vista a centralidade da participação das organizações da 
sociedade civil, não apenas nas reivindicações para a criação de 
canais institucionais de participação, como também na ocupação 
desses espaços de participação institucional, passa a ser bastante 
compreensível a absorção desse instrumento analítico-normativo 
nos estudos empíricos acerca da participação no país.

II

Transcorridas mais de duas décadas de implementação e ins-
titucionalização desses espaços participativos, percebe-se, a partir 
de aproximações empíricas e de uma consulta mais cuidadosa nos 
diversos textos analíticos, uma boa listagem de desafios e limites em 
sua capacidade de promover alterações significativas em direção ao 
aprofundamento democrático. No seu conjunto, os estudos – notada-
mente sobre a atuação dos conselhos gestores – inspiram um olhar 
mais crítico ao modelo teórico da democracia deliberativa, aden-
sando os questionamentos e avaliações teóricas que se avolumam 
no debate internacional. De maneira geral, as críticas endereçadas 
ao modelo da democracia deliberativa fundamentam-se na ênfase 
que ele confere às condições de igualdade, liberdade e pluralidade 
participativa e na possibilidade de construção de consensos políticos 
coletivos e legítimos. Resumidamente, as críticas dizem respeito aos 
riscos de: populismo, elitismo, coerção da maioria, força e sobreposi-
ção dos interesses privados ou egoístas (Elster, 1997) e manipulação 
das preferências por grupos com maior poder político e econômico 
(Przeworski, 1998; Stokes, 1998). No caso da realidade brasileira, 
acrescente-se a essa listagem o problema das desigualdades sociais, 
que interpela diretamente a dimensão – tão cara à democracia deli-
berativa – da igualdade política. De acordo com Vita (2003, p. 119), 
“os mais pobres e destituídos de recursos políticos são também 
aqueles que mais provavelmente estarão ausentes de experiências 
participativas e deliberativas”. E mesmo presentes, suas condições 
subalternas na sociedade tendem a conferir menor eficácia discursiva 
frente aos setores dotados das ferramentas (linguagem e cognição) 
exigidas na comunicação pública plural (Miguel, 2005). 
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Assim, os elementos estruturais da política, a saber, os inte-
resses e o poder (Silva, 2004, p. 9), bem como os constrangimentos 
sociais da participação, tensionam os ideais deliberativos em nosso 
país. De fato, os estudos de caso sobre experiências participativas 
acumulam registros que corroboram, em diferentes graus e matizes, 
esses tensionamentos.

A pergunta central que se quer responder aqui é: essas críticas 
são plausíveis o suficiente a ponto de abandonarmos os ideários 
da participação e da deliberação? Tomando como referência as ex-
periências de orçamento participativo procuro, a seguir, responder 
negativamente a essa questão. 

III

Para os que, mesmo reconhecendo a diversidade, o pluralismo 
e a complexidade social, pensam que a ordem democrática liberal 
não é a única possível no mundo contemporâneo, vale insistir em um 
diálogo com as teorias que procuram resgatar um ideário democrá-
tico assentado na participação. Assim, procurando manter um pé na 
realidade, a abordagem aqui parte da idéia de que, apesar de todas as 
limitações e os riscos, existem razões significativas para insistirmos 
na defesa de alguns pressupostos participativos e deliberativos5.

Em primeiro lugar, a dimensão da inclusão política. Como 
vimos, para a democracia deliberativa as decisões políticas devem 
ser tomadas por meio do debate público e racional, por aqueles 
que estarão submetidas a elas. Isso está diretamente relacionado 
à questão da inclusão política de indivíduos e/ou diferentes tipos 
de organizações sociais. As principais críticas a essa dimensão da 
inclusão estão ancoradas no argumento da apatia, por um lado, 

5	 Algumas exigências relativas à racionalidade discursiva pautada na idéia do 
consenso à luz do melhor argumento vêm sendo revisadas por diversos autores, 
a exemplo de Bohman (1996), para quem a democracia deliberativa está vincu-
lada à idéia de um processo de justificação pautado na cooperação, no diálogo 
e no comprometimento dos cidadãos para com os resultados ou respostas 
advindas de uma interlocução pública de caráter aberto, plural e inclusivo. A 
justificativa das opiniões e decisões dá-se a partir da construção do interesse 
comum democraticamente acordado.
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e da incapacidade participativa e argumentativa dos setores mais 
pobres da população, por outro lado. Ora, o número e o perfil 
dos participantes (esporádicos ou não) junto às experiências de 
orçamento participativo colidem, de certa forma, com essa base 
de argumentação: pesquisas mostram que a população, inclusiva-
mente setores mais pobres, está ocupando diferentes espaços de 
participação6. Vale recuperar citação de Baierle referente ao perfil 
dos participantes do OP de Porto Alegre:

A grande maioria dos participantes do OP pertence às classes popu-
lares, são trabalhadores sem qualificação, a maioria mulheres, com 
escolaridade primária, renda familiar mensal inferior a R$1.000,00 e 
uma forte presença de negros e de descendentes indígenas, numa 
cidade onde a grande maioria se considera branca. Mesmo que, 
para o COP [Conselho do Orçamento Participativo], haja uma certa 
variação nesse perfil, sobretudo em termos de renda, escolaridade 
e gênero, já que não se alteram relações seculares pela simples 
mágica de um novo desenho institucional, o importante é observar 
as tendências de fundo, a participação crescente das mulheres, o 
aumento constante do número de participantes e o ‘fio terra’ que 
prende os representantes às suas bases regionais e temáticas: o 
controle dos representantes diretamente pelos representados, 
podendo os conselheiros ter o seu mandato revogado por decisão 
do fórum de delegados em reunião especialmente convocada para 
esse fim (Baierle, 2005, p. 22).

Essa capacidade de inclusão atestada em alguns experimen-
tos de OP permite, por um lado, que se relativize o argumento da 
apatia e, por outro lado, que se questione a relação imediata que se 
estabelece, por parte da literatura crítica à democracia deliberativa, 
entre pobreza e não-participação – segunda razão – já que são os 
pobres (embora não os mais pobres) que conformam o perfil médio 
de participação. De maneira geral, a tese da apatia está assentada 
em um imaginário, já clássico, que vê indiferença, passividade e 
incompetência política generalizada na população. Esse imaginário 
recebe reforço redobrado quando focado nos setores mais pobres. 
O artigo de Miguel (2005) é exemplar nesse sentido: direcionando 

6	 A respeito das experiências de OP em Santa Catarina, ver Borba e Lüchmann (2007).
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seu foco aos limites da democracia deliberativa, o autor avalia que 
“grupos subalternos ou dominados têm menor condição de produ-
zir autonomamente seus próprios interesses por conta de diversos 
mecanismos cumulativos” (idem, p.18). Por terem menor acesso aos 
espaços de produção de sentido (meios de comunicação e escola), 
“estão constrangidos a pensar o mundo, em grande medida, a partir 
de códigos emprestados, alheios, que refletem mal sua experiência 
e necessidades” (ibidem). Assim, “[...] possuem uma perspectiva li-
mitada do mundo social, própria de uma vivência, a qual é negada 
a possibilidade de participação nas principais tomadas de decisão, 
tanto políticas como econômicas, enquanto os dominantes ficam 
a cavaleiro do restante da sociedade” (ibidem). Ou seja, os pobres 
são incapazes, manipulados e desorganizados. Daí se conclui pela 
inviabilidade da participação deliberativa, uma vez que, para esse 
modelo, a participação está diretamente relacionada (e fundamen-
tada) em razões e argumentos.

À parte as várias evidências empíricas acerca da capacidade 
política da população excluída (vide os exemplos do Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra, dos atingidos por barragens 
e dos movimentos dos sem-teto apresentados por Scherer-Warren 
(2003)), esse perfil dos participantes do OP parece desmistificar a 
relação imediata entre apatia e pobreza, relação que merece maior 
cautela na medida em que se observa algum grau de inclusão 
política de setores mais pobres quando oferecidas oportunidades 
efetivas de participação. De outro lado, permanece a problemática 
da manipulação. Como sabemos, “a simples disposição, sem um 
entendimento esclarecido, tende a ser cega, ameaçando o próprio 
valor da participação” (Araújo, 2004 , p. 157).

É neste ponto que trago o registro de uma terceira razão ou 
dimensão, também informada por dados empíricos: a da mediação, 
nesses espaços participativos, da representação coletiva (ou associa-
tiva), uma vez que, de maneira geral, representantes (delegados e 
conselheiros) estão vinculados a organizações sociais – em grande 
parte às associações de moradores ou comunitárias. Isso tem impli-
cações nada desprezíveis no que se refere às recorrentes acusações 
de controle e manipulação por parte dos setores mais aquinhoa-
dos de capitais cultural e educacional. Uma farta bibliografia vem 
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atestando o fato de que “as organizações sociais e políticas criam 
espaços públicos e estruturas de oportunidade para a deliberação 
sobre questões coletivas e para aprender sobre política” (Rennó, 
2006, p. 332), vendo no associativismo elemento central de ruptura 
com o clientelismo e o autoritarismo7.

Entre o conjunto de sujeitos deliberativos, Cohen (2000) 
destaca o papel das associações “secundárias”8, na medida em que 
representam os interesses de uma ampla base social que, de outra 
forma, encontra-se sub-representada. A atuação desse associati-
vismo é fundamental para corrigir as desigualdades econômicas 
subjacentes e garantir “a competência regulatória requerida para a 
promoção do bem comum” (idem, p. 43).

Pesquisas referentes à atuação política nos conselhos gesto-
res de Curitiba, por exemplo, ressaltam a importância dos recursos 
não-convencionais para entender a participação dos usuários: “No 
caso do usuário, o modelo baseado na posse de recursos revela-se 
limitado, embora seja possível argumentar que uma versão am-
pliada deste possa identificar o engajamento eleitoral, a filiação 
partidária e o associativismo – responsáveis pela criação de con-
dições subjetivas favoráveis à ação política – como recursos não-
convencionais, compensando a pouca disponibilidade de recursos 
tradicionais e criando, portanto, um contexto propício para a sua 
participação substantiva e influência nas reuniões do conselho” 
(Fuks & Perissinotto, 2006, p. 76). Por outro lado, percebe-se 
uma relação de mão dupla nas influências entre espaços participa-
tivos e associativismo civil. Dados sobre alguns municípios catari-
nenses sugerem que a experiência de OP não apenas influencia o 
quadro associativo local – por exemplo estimulando a constituição 
de novas associações – como exerce algum efeito pedagógico na 
atuação das associações (Borba & Lüchmann, 2007). 

Entretanto, essa mediação associativa não implica automati-
camente igualdade política no interior dos espaços participativos, 

7	 Obviamente é necessário qualificar esse associativismo em função da comple-
xidade e da diversidade de interesses, vínculos políticos, práticas etc.

8	 Enquanto grupos organizados que são intermediários entre o mercado e o 
Estado (Cohen, 2000, p. 43).
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mesmo porque a dimensão relativa ao associativismo deve ser 
qualificada: uma vasta literatura acerca do associativismo civil e 
do capital social já levantou um conjunto de problemas ou limites 
que dizem respeito às desigualdades internas, aos corporativismos 
e à manutenção, em muitos casos, de relações clientelistas com 
partidos e lideranças políticas. Em análise acerca do conceito de 
capital social de Putnam, Frey (2003), por exemplo, ressalta que 
“particularmente nos países em desenvolvimento, as associações 
civis tendem a reforçar as desigualdades existentes, as estruturas 
paternalistas e hierárquicas e privilégios sociais e até conviver 
com a corrupção” (idem, p. 182). 

Permanece, portanto, a centralidade do poder público e do 
projeto político-partidário para a implementação de experiências 
de democracia deliberativa. Frente a essas complexidade e hetero-
geneidade associativa e ao quadro de carências e desigualdades do 
país que forma, como corolário, uma “massa atomizada”9, o poder 
público passa a ter um papel importante no estímulo e no desenvol-
vimento de mecanismos que permitam ou estimulem a ampliação 
de um associativismo civil atuante e vigoroso, ao mesmo tempo que 
evitando a exaltação de determinados grupos e/ou o facciosismo 
entre eles (Cohen, 1997).

Em que pesem as diferenças no quadro associativo, de manei-
ra geral as experiências de OP indicam que: a) a mediação do associa-
tivismo constitui-se em potencial importante para uma participação 
mais informada e qualificada por parte da população que ocupa 
espaços de participação e representação no OP; b) a introdução do 
OP tende a causar impacto na dinâmica política local, modificando 
“as fontes de poder dos atores políticos e sociais, especialmente 
os vereadores e os ‘líderes comunitários’. Com o OP, estes tendem 
a perder um elemento central da sua reprodução política – a inter-
mediação das demandas sociais por meio do acesso privilegiado 

9	T rata-se, segundo Santos (1993, p. 98), de uma enorme massa atomizada que, 
sujeita a carências de todo tipo, vem “usando com parcimônia o recurso do voto, 
indiferente aos políticos e governantes e fugindo às malhas organizacionais de 
partidos, associações comunitárias, sindicatos e associações profissionais [...] 
e vítima de múltiplos exemplos de violência pública e privada, vem negando a 
existência de conflito”.
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aos centros de decisão governamental –, uma vez que as demandas 
sociais passam a contar com um espaço formal de apresentação e 
processamento, o qual, na medida em que se mostra eficaz, passa 
a ser privilegiado pela população” (Silva, 2006) e c) se são maiores 
os custos, também têm sido maiores os benefícios dessa população, 
atestados pela permanência de sua participação.

Ou seja, dados de experiências de OP mostram que setores 
da população que ocupam lugares mais baixos na hierarquia social 
participam, de diferentes formas e momentos, de experiências 
participativas quando elas constituem-se em oportunidades efetivas 
de participação. Seguindo avaliação de Rennó (2003, p. 74-75), ao 
afirmar que “instituições podem fomentar ação coletiva criando 
estruturas de oportunidade política para grupos sociais”, afirma-se 
aqui que experiências do tipo orçamento participativo estimulam 
a participação de indivíduos e grupos sociais que, de outra forma, 
mantêm-se à margem da política institucional. 

Entretanto, como sabemos, inclusão política combina muito 
bem, na prática, com desigualdade política ou de distribuição de-
sigual de poder. No entanto, pergunta-se: o reconhecimento dessas 
desigualdades deve levar ao abandono da participação ou implica 
adotar medidas de reversão dessas desigualdades? Seguindo esse 
segundo ponto de vista e levando em conta a constatação da in-
clusão e da associação nas experiências de OP, arriscaria dizer que, 
devidamente relativizado, o pressuposto da participação (da demo-
cracia deliberativa) é viável e necessário se quisermos transcender 
o modelo democrático pautado exclusivamente na legitimidade 
eleitoral. Assim, inverte-se o argumento: a inclusão da população 
mais pobre nos espaços participativos, afora todos os riscos e as 
dificuldades, ao contrário de significar uma ameaça à democracia 
deliberativa, é condição sine qua non para a mesma. Se a democracia 
deliberativa está preocupada com a promoção da justiça social e se 
está assentada em razões e argumentos (mesmo considerando todos 
os vieses da comunicação), os setores populares têm razões bem fun-
damentadas e, portanto, sua participação é não apenas necessária, 
mas essencial. Se a pobreza – histórica, recorrente e reatualizada 
– no país é o eixo constitutivo de nossa injustiça social e se a “po-
breza política releva, ao lado da materialidade sempre implicada, a 
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depredação qualitativa da sociedade, impedida de tornar-se o sujeito 
consciente e organizado de seu destino” (Demo, 1993, p. 3), então 
discutir e definir políticas direcionadas à promoção da justiça social 
requer a participação ativa dos “pobres” – participação informada 
pelas mais legítimas razões. 

Por outro lado, se admitirmos que controle e manipulação 
fazem parte da política e são características que transcendem – em-
bora perpassadas – a dimensão de classe social e se está correta a 
tese de que a participação promove aprendizado político, então ela 
constitui um antídoto importante à manipulação. No mínimo – o 
que por si só já é bastante –, a participação permite a exposição de 
relações de poder que de outra forma permanecem ocultas ou ca-
mufladas pelos discursos e mecanismos da política institucional.

Recebido em 27.4.2007
Aprovado em 15.7.2007
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